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ATA DA 71ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA 

 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às dez horas e trinta e um 

minutos, deu-se início à septuagésima primeira Reunião Ordinária da Diretoria do Conselho 

Regional de Enfermagem do Piauí, na Sala do Plenário Dra. Filomena Lélis Camello, na sede do 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, situado à Rua Magalhães Filho número seiscentos e 

cinquenta e cinco, Centro. Estiveram presentes as Conselheiras: Doutora Tatiana Maria Melo 

Guimarães - Conselheira Presidente, Doutora Amanda Lúcia Barreto Dantas – Conselheira 

Secretária, a Senhora Leone Maria Damasceno Soares – Conselheira tesoureira. Após a abertura, 

foi realizada a leitura de ATA da 70ª ROD sendo a mesma aprovada e assinada por quem de 

direito. Com a conferência de quórum a Presidente Doutora Tatiana Maria Melo Guimarães iniciou 

a pauta. Sobre as comunicações da presidência, informa que participou de audiência pública no 

Ministério Público do Estado sobre a situação insalubre que é constatada no Hospital Infantil de 

Teresina, no qual os profissionais não possuem dimensionamento adequado, condições de trabalho 

precárias, com repousos sem o mínimo de estrutura, vários funcionários com idade para 

aposentadoria compulsória e o Estado sem plano de aposentadoria para os mesmos, profissionais 

com contrato de trabalho precário, sem receber salário em dias, o que culmina com prejuízos na 

assistência. A partir das discussões foi solicitado concurso publico urgente e que o recurso já 

garantido para reforma e ampliação da instituição seja urgentemente destinado para tal. Comunica 

que o Cofen confirmou a realização do seminário administrativo a ser realizado no período de nove 

a doze de abril do presente ano na cidade de Serra Gaúcha-RS, tendo sido ofertadas oito vagas para 

o conselho e serão designados a diretoria, procuradoria jurídica, departamento administrativo, 

controladoria, assessoria técnica jurídica e de licitações. Informa que ocorreu a licitação do 

ENCREPI e que todos os itens foram licitados conforme planejamento. HOMOLOGAÇÃO DE 

ATOS DA PRESIDÊNCIA: PORTARIA Nº 46, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 Autoriza o 
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deslocamento da Presidente do Coren-PI, para  participar de Assembleia para Validação do 

Protocolo Assistencial do Enfermeiro Obstetra do Hospital Regional Deolindo Couto na cidade de 

Oeiras-PI dia 26 de fevereiro do corrente ano. Deu conhecimento, sendo aprovado e homologado. 

PORTARIA Nº 51, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 - Designa os conselheiros Marttem Costa 

de Santa, Elisangela Lemos Varonil e João Paulo Ferreira de Castro para ministrarem Palestras 

durante ENCREPI de Corrente-PI. Deu conhecimento, sendo aprovado e homologado. 

PORTARIA Nº 52, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019 – Designa o conselheiro João Paulo 

Ferreira de Castro, para realizar oitiva do denunciado do Processo Ético n° Coren-CEn° 037/2017 

na cidade de Bom Jesus-PI. Deu conhecimento, sendo aprovado e homologado. PORTARIA Nº 

53, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019 - Autoriza o deslocamento de fiscais Amparo Vieira e 

Nayra do Coren-PI para realizarem viagem de fiscalização nos municípios de Avelino Lopes, 

Barreiras do Piauí, Corrente, Cristalândia, Curimatá, Gilbués, Júlio Borges, Monte Alegre do Piauí, 

Morro Cabeça no Tempo, Parnaguá, Riacho Frio, São Gonçalo do Gurguéia e Sebastião Barros. 

Deu conhecimento, sendo aprovado e homologado. PORTARIA Nº 60, DE 08 DE FEVEREIRO 

DE 2019 - Designa a funcionária Roberta Neilandia Soares Ferreira, para desempenhar atividades 

administrativas durante a realização do ENCREPI, na cidade de Corrente-PI. Deu conhecimento, 

sendo aprovado e homologado. PORTARIA Nº 61, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019 - Autoriza 

o deslocamento dos funcionários: Dr. Daniel Paz de Carvalho Barros e Arthur Antunes Soares 

Lopes, para juntamente com o conselheiro Dr. Antônio Francisco Luz Neto, realizarem interdição 

ética dos serviços de enfermagem na CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA 

DOS REMÉDIOS, localizada no município de Picos-Piauí. Deu conhecimento, sendo aprovado e 

homologado. PORTARIA Nº 65, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019 - Autoriza o deslocamento 

das fiscais do Coren-PI Dra Ana Yara de Sá Bezerra Alves e Dra Angelane Maria Frota 

Nepomuceno, para realizarem viagem de fiscalização nos municípios de Cajazeiras, Campinas, 

Colônia do Piauí, Floresta, Isaias Coelho, Oeiras, Paes Landim, Santa Rosa do Piauí, Sato Inácio, 
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São João da Varjota, São Miguel do Fidalgo, Simplício Mendes e Tanque do Piauí. Deu 

conhecimento, sendo aprovado e homologado. PORTARIA Nº 75, DE 20 DE FEVEREIRO DE 

2019 - Autoriza o deslocamento do Chefe do DEFIS, Dr. Arthur Antunes Soares Lopes para, 

juntamente com as fiscais do Coren-PI Dra Antônia Dalva dos Santos Soares e Dra. Gersonete dos 

Santos Sobrinho, realizarem inspeções nas instituições de saúde dos municípios de Amarante, 

Angical, Jardim do Mulato, Regeneração, Santo Antônio dos Milagres, São Gonçalo do Piauí e São 

Pedro do Piauí. Deu conhecimento, sendo aprovado e homologado. SOLICITAÇÕES E 

DOCUMENTOS DE CONSELHEIROS/SETORES/SERVIDORES/COLABORADORES: 

Conselheira Dra. Leone - Criação do aplicativo do Coren para extinção de remessas de boletos de 

anuidades para os profissionais de enfermagem de Teresina. Em discussão com a diretoria, fica 

decidido pela criação e emissão de boletos através do aplicativo do Conselho que será criado ainda 

este ano, porém sem extinguir a emissão e envio dos boletos para o endereço dos profissionais de 

Enfermagem. Apresentação da arrecadação do mês de janeiro de 2019 até a presente data. 

Comunica que houve aumento de 19,2% em relação ao ano de 2017 e 33,7% em relação ao mesmo 

período de 2018. Conselheira Dra. Amanda - Matriz de conformidade - Plano de Ação do Coren-

PI. Comunica que ainda não foram recebidas todas as matrizes de conformidade de todos os 

setores, devendo ser reforçada a solicitação de envio para realização da reunião bimestral com os 

chefes dos departamentos e setores. ASSUNTOS GERAIS: Formulários do Coren-PI -  serviço de 

apoio ao profissional. Deu conhecimento. Sem mais assuntos a tratar, às onze horas e cinquenta 

minutos encerrou-se a plenária e eu, Amanda Lúcia Barreto Dantas, Conselheira Secretária, lavrei 

esta Ata, a qual submeto à apreciação de todos, que após lida e aprovada será assinada por quem é 

de direito. 
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